
 
 

PORTARIA Nº 002/2026/PG 
 
 

O PROCURADOR-GERAL DO INSTITUTO DOS ADVOGADOS 
BRASILEIROS,  ad referendum da Presidência do IAB NACIONAL, no exercício das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 3º e 5º, inciso IX da Resolução nº 
03/2026, RESOLVE: 

 
NOMEAR o Doutor FABIO DE OLIVEIRA AZEVEDO, Membro Efetivo do IAB 

NACIONAL e inscrito na OAB-RJ sob o nº 98.915, para exercer a função de Procurador 
Especial responsável pelo NÚCLEO ESPECIALIZADO EM DIREITO CIVIL, DIREITO 
DO CONSUMIDOR E RESPONSABILIDADE CIVIL, cujo mandato terá início em 
09.02.2026 e findar-se-á em 01.04.2028. 

 
Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2026. 
 

 
FERNANDO OROTAVO NETO 

Procurador-Geral do IAB NACIONAL 
 
 
 

RITA DE CÁSSIA SANT’ANNA CORTEZ 
Presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros – IAB NACIONAL 

 


